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EMENDA Ao pRoJETo DE LEt oRDtNÁnn oo ExEcuflvo N'061/2021

hrt. 10 - O artigo í o e seu parágrafo único do Projeto de Lei

emendado pass€r a vigorar com a seguinte redação:

Irrt. 'lo - O dia 08 de dezembro, dia da lmaculada Conceição,

f)adroeira da Município de Campo Magro, passa a fazer parte do

c:alendário de comemorações oficiais do município.

t)arágrafo Único - A data acima será considerada ponto facultativo.

l\rt. 20 Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Câmarra Municipal de Campo Magro, 07 de dezembro de 2021 .
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A COMTSSÃO DE LEGTSLAçÃO, UUSnÇe E REDAÇÃO, NOS USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕE A SEGUINTE EMENDA AO

PROJETO DE LEI.
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